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R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, as férias regulamentares da servidora LUCIENE 
MARIA MACHADO DE CARVALHO GUIMARÃES Id. Funcional nº 92258-1, 
ocupante do cargo Advogado, lotada no Gabinete do Secretário no período 
de 09 de Fevereiro de 2021 a 10 de Março de 2021, referente ao período 
aquisitivo de 09 de Fevereiro de 2020 a 08 de Fevereiro de 2021, concedi-
das através da Portaria Coletiva nº 053 de 11.01.2021, publicado no DOE 
nº. 34.457 de 12.01.2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 21.01.2021.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 620789
PORTARIA N.º 186 DE 21 DE JANEIRO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96,
R E S O L V E:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora MARIA 
DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, Id. Funcional nº 723061-2, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, LOTAÇÃO PROVISÓRIA, no período de 
01 de Dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 23 de Fevereiro de 2018 a 22 de Fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 21.01.2021.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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OUTRAS MATÉRIAS
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 019 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

  A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de Abril de 2009, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Ofi cial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela Resolução CES/PA nº 007, de 22 
de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34.382, de 
22 de outubro de 2020.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho Estadual 
de Saúde – CES/PA, em reunião ordinária, realizada no dia 15 de dezembro 
de 2020;
  CONSIDERANDO a apresentação do Cronograma para realização das Reu-
niões Ordinárias do Conselho Estadual de Saúde/PA para o exercício de 
2021.
 RESOLVE:
 1. Aprovar o Cronograma das Reuniões Ordinárias do CES/PA, para o ano 
de 2021, conforme o Anexo Único desta Resolução;
2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
MARIA EUNICE CARVALHO DE MORAES
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 019 de 15 de dezembro de 2020.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CES/PA Nº 019, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2020.

CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CES/PARÁ – ANO 2021
08h30min (primeira chamada) / as 09h00min (segunda chamada) até as 
16h00min, com intervalo para o almoço das 12h30min às 13h30min.
 

DIAS MESES Data Limite para
solicitação de ponto de pauta

26 JANEIRO 14
23 FEVEREIRO 11
23 Março 11
27 ABRIL 15
25 MAIO 13
22 JUNHO 10
27 JULHO 15
24 AGOSTO 12
28 SETEMBRO 16
26 OUTUBRO 14
23 NOVEMBRO 11
15 DEZEMBRO 03

Art. 16...
• 3º - Instituições, entidades e/ou conselheiros/as que tenham interesse 
em apresentar assuntos na pauta das reuniões ordinárias, deverão proto-
colar pelos meios de comunicação disponíveis, observando-se os princípios 
da transparência, publicidade e economicidade à Secretaria Executiva do 

CES/PA, com antecedência de 12 (doze) dias: contendo objetivo, expositor 
(pessoa física ou entidade) e resumo do assunto.
• 12 - Manter as reuniões de comissões permanentes, preferencialmente, 
no dia que antecede ou sucede o dia da reunião ordinária, de acordo com 
seus calendários respectivos;
• 14 - O horário das reuniões ordinárias será de 8h30min (primeira cha-
mada) /9h00min (segunda chamada) até às 16h00min, com intervalo para 
o almoço das 12h30 min as 13h30 min, concedido no local da reunião 
do CES/PA. Havendo quórum e decisão do Plenário, o horário poderá ser 
prorrogado até as 17h00, considerando a necessidade e relevância dos 
assuntos a serem discutidos e deliberados.

Protocolo: 620542
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 021 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
  A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de Abril de 2009, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Ofi cial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela Resolução CES/PA nº 007, de 22 
de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34.382, de 
22 de outubro de 2020.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho Estadual 
de Saúde – CES/PA, em reunião ordinária, realizada no dia 15 de dezembro 
de 2020;
  CONSIDERANDO a necessidade de monitorar, avaliar, fi scalizar e acom-
panhar as ações de questões específi cas da saúde da mulher, da criança e 
do homem e sua interface com as demais políticas públicas e garantir uma 
política de saúde mais equânime; e com uma participação mais efetiva 
do controle social, como parte legítima e integrante do Sistema único de 
Saúde – SUS.
 RESOLVE:
 1. Recomendar a Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA:
1.1. Que através das Comissões Intergestoras Regionais - CIR e Conselhos 
Municipais de Saúde - CMS, iniciar de imediato, a divulgação do Pacto nos 
144 municípios do Pará;
1.2. Qualifi car as equipes técnicas das Regionais da SESPA, objetivando o 
apoio técnico aos municípios, na elaboração dos seus planos de interven-
ção e operacionais e monitoramento das ações de atenção à mulher e a 
criança;
1.3. Normatizar e incentivar a implantação dos Comitês Regionais e/ou 
Municipais de Prevenção a Mortalidade Materna;
1.4. Que os gestores municipais do SUS, obrigatoriamente tenham a oferta 
de serviços básicos de saúde – UBS, atenção hospitalar e setores de urgên-
cia e emergência, em pleno funcionamento durante o período de recesso 
do fi nal do ano.
2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
MARIA EUNICE CARVALHO DE MORAES
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 021 de 15 de dezembro de 2020.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM EXERCÍCIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 022 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
  A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de Abril de 2009, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Ofi cial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela Resolução CES/PA nº 007, de 22 
de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34.382, de 
22 de outubro de 2020.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho Estadual 
de Saúde – CES/PA, em reunião ordinária, realizada no dia 15 de dezembro 
de 2020;
 CONSIDERANDO o Plano Estadual de Saúde e Diretrizes – PES 2020-2023/
SESPA;
  CONSIDERANDO o parecer da Comissão Permanente de Acompanhamen-
to da Gestão Estadual da Saúde, Orçamento e Finanças do CES/PA que 
pela inexistência de análise de mérito devido as difi culdades para realizar 
um efetivo controle social em função do tempo ao qual se refere à matéria, 
tais como: quanto a análise do contexto situacional – a não efetivação 
do PDRI; quanto as Diretrizes, Objetivos e Metas - DOMI, onde as metas 
precisam ser redimensionadas, pois estão ousadas e não será possível al-
cançar; quanto a construção das propostas das Macros, se deu no âmbito 
da CIB, não havendo discussões e pactuações nas regionais e muito menos 
com as instâncias de controle social.


